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Recorrida - : .-,DRJ ení ' Campinas '-'Sr.: •,-..	 :.,	 ,	 .	 ,„...	 --..-,•..,•:',..,',..•-•:,-,,-.•-•,:.,..,....,,,,,,,„,,,. 	 ,	 ,	 •	 :.••	 .-.,:..,,,--Á,.-,-,....»•:....;•7..	 ••.':	 • ,.	 •	 ,	 ..	 .	
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..	 ....,„...,:„„s.,..:,....	 \.:,•,„,-..;,,,,,J:.:-... -.':•••.-	 .	 ,.;	 ,i	 '-.,:::. „.,;.,:•,,,.;v,,,,,,•.,,,:,,::,,,,,,....,
- ''-' s -: ';•: ::::'" '' • : 7.-'. :	 : :	e'• )•••• . '	 p,•'; NORMAS ',GERAIS. . DECADÊNCIA. COFINS. O prazo de 	 .....;.,:::

	

,	 ;	 -
decadênc ia 'do' direito' de a Fazenda Pública constituir o créditoLIF :,seQuNDO .,	 _ a DE d„.•ot,i) JARI.MIJINTp

' ' '.	 .• .	 SRE CoM O OR---"'"'"' ' 	 ' '. trin'ta'n'o 'em -. relação " à : contribuição para financiamento da
'	 '	 ' : .	 ..•'''''''';	 .•	 :'	 '1,7	 ,•':'

 .;-7-=-7.-	
I,	 j' (,-•-' ___12.1,L".:... seguridade social é de 10 anos; regendo-se pelo art. 45 da Lei n°

' • ,:':	 grasilia,_:.-----7-7 .	 - ',',-'.. : 212/91. Precedente da CSRF.- -: •. ,	 ,	 „	 .	 .	 .	 ,	 .	 ._	 ,	 .	 ,	 .	 •	 .	 .	 •	 :	 .
• '	 i •	 •••-• '''. ": *1•:'  Pli•••••..ariki.*'''' :...-',1.3. . e-': • .	 , . , , CIDÊNCIA*SOBREH. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. A receita

:SMal	
...::::.''• '	 '	 ....	 ..	 '	 --•	 •'''''''	 nua	 (W	 -	 ' . . -., ,,, 	 , ,	 ,	 .	 .	 .,__pi ats

..	 ,,,. .uipt,t,,,4,,,,, 	 ,",, 4eCorrente ..: da : locação'. ,`,, de - ....imóveis próprios reveste-se da• -,...	 '''•	 ,	 ...	 •	 ', :.n,	 ,

natureza : de - venda ',, de ,;serviços - . de "qualquer natureza"; nos
'.. :•' 	 termostiOdiSõe O art .- 2? da Lei Complementar n° 70/91, desta

• , '',.'• ' ''''..' '' ' '''''''''',:» 	 ' .• '	 "'	 ' •r. - forma . sobre ela incide a Cofins mesmo apos a declaração de 	 '-.•-,
i '. ',.....f':::''''''''1;-••••-::), ..-":,'-:-:',''''.:'''',..,2;••:';'..;''',,-.. 	 ..•..- i	 ..	 •	 . •, '	 : ..iiiçonStitácionalidadé do §1° do art..3 ? da Lei 9.718/98.

	

-.''''.:": .'',':' .''Y,'::,.:'..:..:,,'''.''. 	 :-,.5..,;,,..-f,''•	 '• ,	 ::	 -	 ...•.•:' Recurso negado.'f:.:
• •	 .,:.

. • .*,:, , ':•. ,.... ' 	 , , ,''...':' .	 , : Vistos.; relatados' . e ;'discutidos os . presentes . ,autos de recurso interposto por.
'. '• :,•...:;'''.. '''' '.';'''''' 'PA.RTICIPA' EMPREENDIMENTOS IMOUILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 	 • :	 ,;.,.
‘ ' ' ••••'";..:.','":::'- :: '. "' ' . '.' ''''. •:-,''. i • '....., •-; ''' ,....-". :ÁÇORDAM :. -0S''' ' 'Mernbros `,,,: dá -..':' 'àuaria. ':- C "àara ,' do ' . Segundo	 Conselho • de	 ... .:,' ,,, - ', ;:.	 .....	 /.	 :	 -.,	 ''''..	 ,--.	 :	 ,•':	 *	 .. t.''	Y• 	 ,   	 - ' '	 .	 V	 '	 C''. • ' s " . • ''' ' • ' Contribuintes; por maioria de 	 em negar provimentoao . reenrso. encid o o Conselheiro

	

,	 i	 ..	 ,...
•' ": .''''.'`'.' '''' ": '' Airton'Adelar Hackiejuárito à decadência..,EsteVe •presente o Dr.' José Arnaldo da Fonseca Filho.

	

-' --'-•• '..,...-_, :: . '-',:' 	 . '..:' . :•• , •	 .	 . Sala das Sessões, - em 16 de agosto de 2007.

'i
..	 ..:„..•:.	 :	 .	 •::	 -	 ...	 .	 ,..	 - : .-• ' -•;;;•,,T;	 ...,-. -:,:,	 .,'	 '	 .	 . :	 •	 .	 -	 •„,
-:'-'.....• ' ,	 "	 .,	 ..i4.:.4.,...

' '‘. - ‘ . •	 .	 Henrique .rinheiro Torres:
- ''• •	 • ''' ••••''	 ' ''-.. i "	 ' '•:	 Presidente :..l..L.i.,.‘, -.:, 	 5-.. : '-•...*-;".,' ',.,,'., .	 ..	 ,'	 ,:- : . . .	 .	 -	 •	 '' -

,• .	 •	 •	 •,	 .	 .	 .	 .
,i• ..',. ,- :	 .. ,•:..	 ' .	 -	 -	 -'	 dngo Bernardeá de Carva	 .	 r,......„

:•.- .-',	 . 2. :	 :,.	 , • ...	 '	 ,	 Relator	 -, , -.'•:',:.... ,,,:::::.,', r..-.' .'::. 	 ,',, , s	 .	 .	 :	 ''	 ,	 ..,

,,	 . .,'
. .• •	 . • . ,	 ..,..

•
Participaram, ainda do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Nayra Bastos Manatta. ,

..•-;	 '''	 '- Julio César Alves Ramos, Leonardo Siade Márizan e Mauro Wasileváki (Suplente). 	 .	 ' • ,,:::...'•,-„,'.. ,
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Processo n° : ..• 13808M01447/2001-41:, ,.	 , •	 jviat: Sia e 9 ,

	

,	 ,	 ,	 ,

Recurso n° . -. : ,' ., 135.735
Acórdão n° : :-...,204=02 .715

:•-•''''';':.::'-'1Ze'eiiiriente:. s,..'í'PARTICIPA'•;;,:‘,..2,:'::•--,., 'EMPREENDIMENTOS : . . IMOBILIÁRIOS	 E
PARTICIPA:ÇOES LTDA.: .,,..; .:,-..	 .j. , :	 ..,,,.-.".y:..,-..,:,.-	 ',... ”>'. ,	 ::	 , -,, s,	 .	 ,	 '	 - *•	 '.:...,..,'Áf,5-:, 	 '.:	 .	 ..-....	 ,:	 ...	 .	 ;	 ,	 ;

,,,	 -,..!...:: 	 .'...,::':-.-:`,-.,.,,,:,- ,;:,......	 •,,,-',,.	 •	 ,	 .	 .	 ..	 ;:.,:=.1_,\:.,',,',,,,	 :: •	 :	 :	 ..	 •,.. f	 •	 ,

	

: ' ::' " :-• :. ':',..• -2'-'-;;•':::::P - '1.'2' ' .:' . :" '"j':.	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 ."i'''''':'' .‘:: '''' RELATÓRIO :	 •	 '	
..

.	 ,	 ',.;	 :, ,r. '',,,',--,',..h'."-„-,, 	 ; ...	 . ....,',:.;',	 .	 .	 :	 .,-....:,.,?.':,,, 	 ,	 ,.. :	 ,	 -	 .	 ,,	 ;	 •	 ., ,	 ,	
.	 , :

•

	

Trata-se de recursovoluntano interposto. contra , a .. r. decisão que •manteve o	 ..,
'''•	 '',..	 ',:•	 i. lançamento de' oficio de Cofins i •telativaMente , a'. diversos . pen'odos 'de apuração compreendidos

'. ::',::::,:,:•-.'.::;',' ,,:::,.,•,:'''.:.':'-' :• entre 01/01/1995 'e 30/04/2000; • íiO -qual,"ein suma, a recorrente requer seja acolhida a preliminar
.	 .- . • "	 - ' ddecadência  nós termos dó §4° 'dó art. 150 do CTN. Argui ainda, ser improcedente a exigência 	 . :,,....,..,,

• ,:,••‘' , '...;':'.:,-.1,'•'•.,'•• ,-",,.'-:,'•••• da Contribuição - Sobre d aluguel de :imoyeis s' rio âmbito .: da incidência da Lei n° 9.718/98 (a Partir,

	

-: '111V';••.:•,:.''',..,.'•'','.''''::',"':::''.1,'''de março de :1999), PoiS, á mencionada lei é'aplicayel Uh-ia vez que o , supremo Tribunal Federal	 ‘.:,•:-',;:

	

declaroU'à iricoristitiicionalidade'dO' .. ,ártigo 3°, .da , meriCiOriadá .lei que teria alargado o conceito de	 ., .,:•,,,:,.

	

.	 .:	 . '•,.•,.,•,'b'•,7.,,;-::-,•-;'''':'.••':-':'''-.''''fatUraMen. t.O;Para composição da base 4e e, 4, !eii, !a sEt,?: tribut,O;em referência .

''....':':'•':::';'•"-'2'5'•''''' '''-'-:':.... '''''..:1'•'''''''''''''":;'':::' ' ' : ‘2•:-FOís efetUadó .o . 'a-"rr'- ólarn mito' para gáraniir'ó prosseguimento do recurso. (fl. 205). 	 . ,.,„•.:

. ''''' '''. ' "" - " -, ' '	 l • ' '•:".•	 .. E o relatório.	 :. , .0 ./((f
„

.,,,..	 •':,..•:.•.--:!,:),:':;,,,::	 • :,	 •, -, -', •••"..	 ,...,,..•.:,•':..,'5::•. 	 :,..,.,	 :.:,	 ;	 .	 ,	 ,	 -.	 ,	 ,	 :,,Y,..••	 .•-•,¡-„,-...:::.,,,•!	 ..	
,,,

.:	 •,,.''-..•,..', •,.•.•.••--'',;•f:•,,-; ••.'",•:, 	 •.'•	 •:..,	 '	 -..	 '	 •-:."--,-- •,::::::::',:.:,., : 	 :.	 ::	 .	 '	 ••	 :	 ,
::	 :::••:, .,-,	 .;,:,..:•;;,.4.:.,,•	 •,;•':,•::::',	 ..:-::••••	 .. --	 :	 ,	 , :	 ,	 ''	 : ,i.',:,:::::-,:'2, -,,,,-;•;.,.:, ..'!.,	 •	 ':	 ,	 •	 :	 .	 .....

	

.	 .• :-...	 :-.•=:.-- .,.:' : 	 ..-:',, • ,1	 •	 ::,	 • •• 	 .	 •	 .	 .	 •	 .. : : i ,	 :,,,„,,.,, ..,... 3 .	 .	 •.'	 :,	 ,	 '	
•	 ., , ;,';'',	 ,-'''''''.:;','- ; ., i, . L'.'e :‘.• '',•.'", .. '	 '.:-: .	 : •	 •	 •	 .	 :	 .	 .:''. - ':`;',.:.'. '.' 	 ;:-	 :	 '.	 , "'.	 :	 .	 :.

,' ''...: ..,".,...	 ''',.	 ''',.; :.'''.. t ":` .	 ::	 ': ,	 '	 :	 ,	 ,	 .',-	 ,• 	.'-'','.''.	 , . ' :"..:	 •'''	 . ,.	 t. ,,.i'.,. ':,:,•,'	 ',.;	 ',..,	 =.	 "	 :.	 ,	 :.	 ,	 ,	 ":	 ..‘.. ; . • .:: -	 '.,	 ,	 ..	 .	 ',.,•
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• •	 „	 .	 •	 ..	 .,	 .	 ,.

M., F. --.:S, 91.1NOOFtÇROENtgEblit..110.00cEllaarjr II	 :.,,	 - .	 ,;.-	 ..,	 ,i,,, '	 ' • ,,,,,,',4-W.K., ',' ' : ' . 	 .	 .Ministério da Fazenda ..	,	 •	 .	 .;,,i...p/, 	 . '1'

	

, Segundo Conselho de Contribuintes	 15(?s,1 11 0.-,  - . Ir ) ... 1, •,:, (,..t, ,  tp	

.

• .	 .

	

Processo n°,.. : : :' 13808.001447/2001-41 .	 -.. -	 . Maria atzin ar Noya. is
.	 ...

	

Recurso n°	 .	 ''.	 Mat. Sta %.; 9;44 ts ''	 ' '	 ..	 •	 :	 -	 :,.....	 :,'"? 1 -35.735	 ,	 . ,	 •	 '. 

	

,	 ,...	 •	 . ' • :..	 :' Acórdão n°,'. '.; : li''. 204-02.715	 .::, ' ..	 '	 : , ,, . .. '	 •	 .. .i.	. -', ,.	 , ;,, i

,,i;;: :n...'''''' ''.:;:':.:,::''' ..	 . : 'VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR :- -...., • :	 .	 .: ';''.1

	

'''	 '.	 RODRIGO àÉRNARDÉS DE i CARVALHO .. .: , • '
. ''''''': I ' ' ..:'''''''' ''' ‘ ''''''':.:''''•••.1;:'•'::::": '''•''',i.. .' • O Recurso atende aás:requisitos , para sua admissibilidade, razao pela qual dele

" •tomo Conheciniento.
•;•-... ''' ''' :' - ''‘, : ,,''. s ' . ,.-:..'.-,.•:.;:'.',',.,.;',....,:.: .:i.: i.i. à 'que se refere .4:deeadência .da C, o, fi. ri, s: , apesar , de ja ter partilhado da tese que

''	 ''''	 ' '' : t" '	 -•:. -': si. • . ça 	 ' ' • contada dá mesma forma dii . P

	

o	 PIS, ou seja; 44 de'' Seguir comando. o ,	 do estabelecido„,..,2,...ia caducidadee ., à	 .	 ., ,. 	 .	 ,	 ,	 „... 	 ,	 ,. , 	 .,...	 .,...	 ,.,	 .
' ' :' •.' '',." .'''''' ' • ' '',:-:. pelo §40, dó:art. , 150 do C'TN, filio-me à posição sedimentada pela Câmara Superior de Recursos

Fiscais, ein- 'hOinetia'geM , ao Principio da EficiênCii-q .U.e ,bUsea, áoluçõeá 'ágeis para pacificação
•' ' •'•',.	 ‘' -,..	 '' ''''.:.; dos, conflitos no âmbito dá Prodedimeritci. administratiyá'fiscal..' Portanto, assimilo orientação :• , ,",..,,,,,,:
• . ' ‘	 ' :.;:-- :firmada nO'Arestá ,'CSRF/02-. .0 1...793 •, de agordo com à einenta abaiXo transcrita: .	 :... .	 .	 .	 .,.-, ,	 -.:,...	 , ,	 , .. .	 •	 •...,	 ..	 .'	 .	 '.:	 :.-----'',.	 - .; - '	 •. 	 '''• ',." .	 '	 ' 'à decadência do. ' ' : ` ï'•:. ''''' ' ;-:- ' ''''' ' •• '` '' - ' '	 .AS GER/IIS''. DECADÊNCIA :- ÇOFINS ,- ,O,prazo e decad 

iiii;eitó de . a. •,, Fazenild II.'. 'ública • constituir. o, credito :t ributario em . relaçío a. ,.
' 11. --. ';':''': ' ;'•;'-':' ' - '' '' ''''' •* :contribuição para financiamento , da seguridade, social e de 10 anos, regendo-se
' '' . '.- '••••;' '''''''''''''; . :••''''' .. ''''''''	 •.• ' '	 'pelo alt 45 da Lei ii 8.212/9. l'

• .,
•"	 '	 '	 -	 • ,:; -;..:,' ' /,' .-	 •	 ; '''''• ''	 ''• '' •- •' ''''''''. . -.`• • " '; 	 • ` Afasto, portanto á decadência da Cofins...•

''.: '•';''''':•'" '57'	 bn'arit'á'ai;I:riéritá,jáO12jetó. do recurso refere-se aos fatos sobre os quais incidiram
.:;••:•'.'-':••'.":t '''''''''''''Y ' - ':' 	 9 71898 . " ` f'• t ' d nossa analise 	 lançamento referente aos 	 de apuraçãop a ',Lei ; ri"	 /

	

„. .	 ,	 ,' a as I'l 9	 a	 a.	 ,.,.,	 ,	 ..	 -	 -.	 : .-.	 •	 .:	 .	 .:,,.,.: • ';',., ‘.'

	

	 anteriáre'S'a"inarço:d•1999, sobre OS:quais;a poça reeurSal foi silente» , .,...: • 	 ..,.	 ., .;,
`..,.'•'.:-.A..;',:.;.--.,:;•,Portánto;.delimitõ a lide as razoes de defesa levantadas Pela contribuinte, ou seja;

àdeeláraão ...de s ieConátitucionalidade pelo , STF . do . §1 0 do art. , 3°- da Lei h° , 9.718/98 que teria

	

alterado 'o conceito' de fatUramerIto pata estender o alcance d4 base .de •caleulo ' da contribuição em	 • '...4.,
`:.	 ,''',.	 .	 •	 i ..,,,". '. •

	

referência para "-atingir as receitas da empresa ' recorrente, '.. pU Seja, ' as receitas decorrentes de	 :..
•.- '. : ...,:- ' : .: .. aluguéis de iiiiãeis em `.`ShoPpirigCenter''.:: .- . .,..';.,,-.,',., .., .	 ,	 .:	 . .	 ' . •'..,.	 : . :	 "	 ‘: .-',/,

	

.::'..,'":,"....,',:;-.'..,..-....:',‘:' .','::::•••,, . ..,v,.;';',.;,.....'..,.;:.,,,..2.-„:..:•,'IealM.ente," o : SuPreiO'TribUnal ,:Federal, o'rgãol'encarregado de zelar pela fiel 	 - .....: 4.:
. ‘" •••• ..'''-.' .,...'2'....::'•:Obser•-;âne‘ia',:da:::,COristituiçãO; , p, Or', : O:Casião do"'' .¡UlgaM; eritó.,.doá .,.. RR.EE 'e 346.084, 357.950,

358 273 ''' '• 390 846' declarou ' a irieonstitiiciOnalidade: do . §1 do artigo 3° da Lei 9.718/98 ao
'.concluir :' que na base de cálculo : não', Podem ". ser .' inseridas ,,''outras ''' receitas , da' empresa além

daquelas provenientes do , seu 'fátiiiamento, assim :donSiderado: , a... "receita bruta' das vendas de
• , '	 :. 's mercadorias, de Mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza"

	

..	 ,	 ., i .	 ......,,,,,..,	 ,	 .	 • . ,:.	 ,.'.,.,.,	 -.- ; .	 ,..	 '",s,. ,' " '.: 	:, :, :,:s 	...,- :,	 ,...	 -'	 , '.	 ;	 .

	

.	 ; '';',;','' ' * '. .s .• ••	 '	 Confira-se, a propósito, a eMenta;
Y	 `

' 	

; •:':'..,

(.)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ,s' .-•:,-;,....`...P1S;s, :— RECEITA 

	

INCONSTITUCIONALIDADE ' DO - §1 . DO .ARIGO ,":3 ,̀". 'DA LEI N° 9.718/98. A 	 • ,„ ...,
.".': ' ';''s..:.1.'''':::':.».:i :i.' ..•;:;':". s‘ : ':.: ' ‘ -,..:' : ' .'• ,....,.. jtirispriidênCia do Supremo, ante ' a'redação . do ..artigo'195 da Carta Federal _anteriór.à

''':	 '' '̀ . ' ''S ''':-.:: -.;•--;': '''.• '.'''' :'• ..• .; '	 - Emenda Constitucional n°20/98, consolidou-se no sentido de Minar as expressões receita
' • - "• -..*:•':',' '; 22' •- :: l..' S ` '''' - .. '''' ; ' • - • ‘ bruta e fattiramentO' cimo sinônimas, jungindo-as' à Venda de mercadorias, de serviços

ou de mercadorias e serviços : É inconstitucional o §1° do artigo .3° da Lei n° 9.718/98, no
::.,.,','; :'''...,'....,:-..:".-.: .• . ' ,. s ' ..,` ..'	 '.- que ampliou o conceito de receita bruta para erivolVeratótalidade das receitas auferidas
: . '' :'''• ,-'' ''.'/'',.•:: ,‘ ..;••• , .. 	 ' -,, :por pessoas Jurídicas', independentemente da atividade .: por elas desenvolvida e da

•: • • '"' ,'; ''' ' ; '''''' '' -•• • ' ' -	 classificação contábil adotada' (Re 357.950; .11. Min. Marco Aurelio)

' '''' ;''''' '`: .. ' : • . - •••	 ' ' De observar que O acórdão ' proveniente do Plenário do STF.  pacificou a celeuma ao
"interpretar '" o conceito de faturamento como sendo:, a receita bruta das , vendas de . mercadorias, de,.., ,...-.;':,',-...•,:.':'::: 	 ',.i	 '..• -.'	 -	 /	 ,	 '	

,.., !..., ,..:..	 .	 ,
,if,	 •	 ',	 _	 g1/3	 s., . [,,,.
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,	 - „	 ••
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... : - ,..', ':, ,...,. . , „' 	 ..	 • , , , ,... ., _. „ ,:, :	 ,,_	 ,. : . , ,	 rincowsEuigoccoutRizuz,nre.z.; 	 .,,.- , '...f.--,,' ',•,» I \,: .. •;.,;. `,..- ',` ,, ,—, 	 :	 •
•

- ' •	 , 	 ; . •,'••• 	 MF'S:EQUI-411~	 •	 ^ O rrGINAL 2
. ,,	 ,<,' . ... , , :. ....; . ,‘•4W;'<ak,.. 	 ' • '	 '	 :-. •	 • ..	 ,	 ,coMFERECOW	

Fl
i	 t'.' '	 2 cc-MF	 :.	 '	 ''• ''' ' -'• •'''	 '' ;:•,' •,•':•'...' -4.5.- -•,;;;,-/ -,.',- Ministério da Fazenda:,; 	 :	 •'	 _	 .:: r ;	 . • -	 ; • 	 .	
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• -.." '' .' 2.	 :- ' :••• • •*--'''"inercadoi '-ias eServiços e . de serviços de qualquer natureza exterminando a inconstitucional interpretação
'	 •	 .	 :	 : ' <	 ...: extensiva que abarcaria a totalidade dás receitas auferidas Pelas pessoas jun_dtcas..	 '	 •	 -	 .	 ,-,!..,	 ' ':	 -	 -	 :	 .	 ..	 :	 -,,;'''	 <- •• -.:	 .• '' --::.--.	 '	 '.:	 -••••Pela tese 'da recorrente se as receitas dos a '''' '' ' •''''' '''''' '. imóveis5" '••• fazem arte da base de

	

'luguéis dos im	 aze p
', < " :.' : .. -..--. ` •-:: ' cálculo residual declarada inconstitucional pelo Supremo, '•oU seja, se fazem• Parte do §1° do artigo 3° da . '. ,,•y,
•'	 ", '' ' ' ., .....,..'.'::' Lei 9.718/98 não devem ser tributadas para fins de incidência clO : PIS/Cofiná. : .,	 :. ::"..:',,,,'„,',;:••

''''''•.:L'''''''''	 ''''':'''•;;''''''' t' Ocorre que', há incidência porque ti receita de • aluguel oriunda de locação de imóveis se
caracteriza çOino receita provenienteT da venda de serviço .d 

	

,'''''''- 	 '	 •''':-	 -	 •	 '	 '	 . natureza, assim sujeita-se a:: '';'..''-.	 '.<''', ')•;•,,, ,.."..._•,;..:::•:;: 	 '.	 ;:	 ,,,	 e ", qu al uerq	 . , .,,
:',... ''[...:•.'-'-'.'",•::'-::',.;': ;',./ ., ''''''-!<'•''''i 'b tação Pela Cofiná mesmo apés'adeclaração -de inéoriStitileionalidade pelo STF. 'Assim mesmo após
::'' `' ï : ''''''''' ', . ••:<'::::.:'• ' ' • i' b lecida a interPretaçãó do term .() faturaMenío,'de acordo cdnid art. 20, da Lei Complementar 70/91
' ''. -• ' 4'	 "	 ' ''': '''''' haverá incidência da Cofins na atividade desenvolvida pela empresa:

'''''''''' ',....1,'''''' ';'•:"."''' ''''''''''''''''''-'''':',' '''''''''4'''''''';''''''''''-'''''''''''';:.''''''''''''''. i'•1'Hoe-áe 'que< esta'M.' á'te'ria ' já foi ;objeto . ., •de análise :POr .<, este Colegiado, que decidiu
. ''' ‘ . '' 	 ''	 • . "•'• ''''''''	 os sfavoravelmente'
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,s	 .	 ..,...;...: I ' 'INCIDÊNCIA' SOBRE RECEITA 'DECORRENTE •,,DE LOCAÇÃO DE IM ÓVEIS ,	 ..,
t''' Ilii	 P.R.ÓPRIOS. A receita decorrente da loCaçãO tle, iinOveiS p' rO"p" rios, reveste-se da natureza.
'''' :''.,'" •.,'4::''''''''''''' ,' :''.. ' - '. ''''. de venda dç serviços de: "qualquer natureza" nos termos que dispõe o . art. 20 da Lei	 . ,.•,,,:
. •:-.1' 	 ' '	 : '''''': ''''''''''''':;' -:'''',;',/',`:.; 	 :,"-: ;.....'''' .5 .	: '. Complementar n° : 70/91, íleStdforriza sobre elaincide à Cofins. Precedentes da Primeira

Seção STJ (EREsiçf':112.529PR).' (.0,, : :	 ,,	 .',.	 ,	 4,' . ,.. : ,,z.:',',..„, ,,,:',,..„‘.. 	:, .. . r..	 „, .:-', ,‘ .., ...,,, -, • . .,	 .	 _.	 -•2 i.,.-.A;;„- ,.,. , ..,,:‘ ,:',,,... : 	' ` -2',. '' ,' ' 	 , .	 ,	 ..	 ,	 .	 ,Recurso negado. (Relator Jorge Freire Ac 204-0,1311)
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j5ineníit... COETAW.::„55„,.::.'..Ç.V.-..;(;.1.i.„¡.",-.1*-:-..-
INCIDÊNCIA SOBRE ALUGUEIS DE IMÓVEIS As receitas decorrentes da locação de
imO'veis,'quandO esta for uma 	 atividade objeto 'dá pessoa jurídica, estão sujeitas à	 "..
incidência da - Cofins,..nõs termos da Lei Complementar n°70/0.1. : . '- •	 ,=..„.	 . _._ '	 , •	 .,	 .
Rec trso negado. (Relatár::-Nayra Bastos Manatta; Ac: 204-,01534)
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' '' il• =*'-'''''''''.',:'.- •:'":•*'*'''' ''• ..*:,*•'': :••'•': Sala das- Sessões ' em 16 de agosto de 2007; 'I', . •• •..... 	 • ,	 ,	

,...	 ,	 •,::.':•;•:•,..::'	 r.,, •.,,:::,.., ,'	 • ,.: ••.'•	 ,, ',:	 /	 -1,	 •	 • .	 •.	 ••	 :.,	 .'	 ••'	 •	 -	 •••••••	 "••	 ,	 '	 ff	 :	 .	 •: : '' ''' r'''' ' '' '•'' ' ' • ‘ • • Re 'JUGO BERNARDES DE 'CARVALHO ,.. 

•,,,i,•-.,J,}

:.:-..,-.:,;•,,,..,	 •, J	,»., •...,,,,.. •	 .:,.	 •	 •	 :,	 •	 .	 ,	 ,	 ,.	 ;	 ..	 ,•-.'•	 ,..•-• 	 '-'>f,',:-••:;,-•.••.-,•,:::: 	 ,•,, •	 •	 .	 ,	 .:.,.	 :	 ,	 . ,.	 •	 ..

, ,	 ,	 ;,...,,...,.,„.:•,	 .,	 ,	 :	 „	 • ,	 :-•:	 •	 ,, '."-.:.:	 ..	 ...:	 '-:	 ,	 •	 '	 .	 -• :-	 ..	 '	 ‘••	 ''.	 • ....,,	 •• -	 ,,...,'..;,:,	 ,.....,»•:, .•,, :-:'''s.; '',',',,:,'• :	 , .	 ‘	 ,	 . •	 :	 ..	 `.	 *	 *-	 -	 -	 ,	 ••	 *.	 *	 *	 ,:..-
- ,..

,,	 ,	 •	 -
,

s.,

.;.	 ..	 ,

4... 	
-- n,.,

,

•


	Page 1
	_0007200.PDF
	Page 1

	_0007300.PDF
	Page 1

	_0007400.PDF
	Page 1


